44ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022
PROJETO DE LEI 1730/2022 DO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA
O SR. PIMENTEL (Presidente) - A matéria se encontra sem parecer. Solicito ao Deputado Marcelo Cruz - reeleito pela capital de Porto Velho, em uma votação expressiva -, que faça a relatoria deste Projeto de Lei 1730/2022 de autoria do seu colega, Deputado Jean Oliveira. 
	O SR. MARCELO CRUZ - Presidente, obrigado pela oportunidade e parabenizar o Deputado Jean pelo brilhante projeto. Autor: Deputado Jean Oliveira. Ementa: “Aplica-se, no contexto do Programa Federativo de Enfrentamento ao Corona Vírus SARS-CoV-2 (Covid-19), o previsto na Lei Complementar Federal nº 191, de 8 de março de 2022, no que se refere a contagem de tempo como período aquisitivo necessário para a concessão de quinquênios e sexta-parte a todos os servidores públicos estaduais”. É o Projeto de Lei 1730/2022. 
A gente verificou aqui, Presidente, que o projeto está com a técnica legislativa e o nosso parecer é favorável. 
	O SR. PIMENTEL (Presidente) - Muito obrigado, Deputado Marcelo Cruz. Dessa forma, colocamos em primeira discussão e votação, o parecer do Projeto de Lei 1730/2022 de autoria do Deputado Jean Oliveira. Em discussão. Não havendo quem queira discutir, colocamos em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Não havendo manifestação contrária, está aprovado o parecer. 

